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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 70/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO Nº 10949/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, 
nº 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.º 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa GAFO DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA – EPP, com sede na 
Rua Romania, n.º 121, Sala 02, bairro Jardim Europa, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP n.º 18.045-
040, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.746.404/0001-39, doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada 
neste ato por NATAN DO NASCIMENTO RODRIGUES, portador do RG n.º 40.882.463-3, inscrito no CPF n.º 
447.799.118-50, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
03/2024.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)  
1.1 - A Detentora da Ata se obriga a fornecer FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE PARA A 
RESIDÊNCIA TERAPEUTICA, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2024 que integram esta Ata, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
COTA RESERVADA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

227 30 KG 

Abacate de tamanho regular e grande, de 1ª qualidade, 
cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

- 2,10 63,00 

228 30 UN 

Abacaxi pérola de 1ª qualidade, tamanho grande, cor e 
formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

- 5,40 162,00 

229 12 UN 

Abobora tipo cabotiá, livre da maior parte possível de 
terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio, 
lisa, com polpa intacta, com coloração típica da 
variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

- 4,28 51,36 

230 30 KG 

Abobrinha Tipo menina - Tamanho regular, de 1ª 
qualidade, sem cortes. Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediário. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, sem lesões de origem, 
sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos. 

- 1,80 54,00 

232 15 UN 

Acelga: Fresca, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

- 5,25 78,75 

245 9 UN 
Amido de milho, produto amiláceo, extraído do milho, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; isento de 
glúten. (Cx de 1Kg) 

Kinino 7,51 67,59 

247 45 PCT 

Arroz Agulhinha embalagem 5kg, tipo 1, beneficiado, 
polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, medindo 
aproximadamente 6 mm após o polimento; validade 
mínima de 12 meses; embalagem primária saco 
polietileno atóxico, resistente, termo soldado. Data de 

Nutripar 26,99 1.214,55 
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fabricação e validade visíveis 

256 135 KG 

Banana Nanica - Tamanho regular em pencas de 1ª 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa 
intacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionadas em pencas avulsas. 

- 3,90 526,50 

258 84 UN 
Barbeador Descartável, cabo ergonômico, mínimo 3 
lâminas paralelas auto ajustáveis, com fita lubrificante; 
lâminas com excelente e alta durabilidade. 

Própria 1,55 130,20 

259 30 KG 

Batata doce - Roxa de 1ª qualidade, sem rama, 
tamanho e coloração uniformes, fresca, com polpa 
compacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas, 
sem lesões de origem, rachaduras e cortes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

- 1,80 54,00 

261 30 PCT 

Batata palha 400g - Com sabor, odor e textura 
característicos do produto, de boa qualidade, 
embalagem transparente, primária, própria, fechada a 
vácuo, constando identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante 
e a data da fabricação e validade. 

Yoki 
(200g) 

9,61 288,30 

263 270 UN 

Bebida láctea UHT sabor chocolate: produto deverá ser 
isento de glúten e gordura trans, apresentar na porção 
de 200 ml no máximo 170 mg de sódio. Deverá estar de 
acordo com a NTA 02 e 84 (Decreto 12.846/78); não 
pode conter leveduras, patógenos, coliformes ou 
deteriorantes. Deverá apresentar aspecto, cor, odor e 
sabor característicos. Embalagem Primária: de papel 
cartonado (Tetra Pack) com canudo, contendo 200 ml. 
Validade: No momento da entrega o produto deverá 
dispor de no mínimo 5 (cinco) meses de validade 

Pirakids 1,43 386,10 

264 30 KG 

Berinjela - Classificação/Características gerais: deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, estar 
livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão 
permitidos rachaduras, perfurações e cortes. A polpa 
deverá estar intacta e limpa. 

- 3,60 108,00 

267 45 PCT 

Biscoito maisena 200g - de boa qualidade, inteiros, 
constando identificação do produto: marca, fabricante, 
data da fabricação, validade e lote. Embalado em 
pacote resistente de plástico de 200g. Validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega 

Triunfo 
(170g) 

3,59 161,55 

277 6 PCT 

Canjiquinha de milho, amarela, tipo 1, embalada em 
pacote plástico transparente resistente de 500g. Rótulo 
com prazo de validade/lote bem visível e informação 
nutricional. 

Kisabor 3,23 19,38 

290 45 KG 

Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, com casca sã, sem rupturas, acondicionada 
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, 
com etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal. 

- 4,89 220,05 

291 45 KG 

Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, sem rupturas, limpa, acondicionada em 
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal. 

- 4,88 219,60 

294 24 CX Chá de camomila. Embalagem com sache 24gr 
Dr Oetker 
20g c/10 

4,97 119,28 A
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298 30 MAÇO 
Cheiro verde de 1ª qualidade, isento de partes pútridas, 
não poderão estar murchos, maços. 

- 1,90 57,00 

300 30 KG 

Chuchu de 1ª qualidade, compacta e firme, sem lesões 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. 

- 4,19 125,70 

303 3 PCT 
Colorau - Emb. c/ 500 g. Corante natural de urucum, 
pacote de 500g, de boa qualidade. Validade mínima de 
06 meses a contar da data da entrega do produto. 

Kinino 6,61 19,83 

304 45 UN 
Condicionador para cabelos variados 300ml, do tipo uso 
diário. 

Darling 7,19 323,55 

306 30 MAÇO 

Couve manteiga: couve manteiga de ótima qualidade, 
sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, com cor, cheiro e sabor próprios. 
Embalada em saco plástico, acondicionada para 
transporte em caixas plásticas, brancas, vazadas e 
higienizadas. Ser frescos; estar livre de enfermidades, 
sujidades, matéria terrosa, parasitas, insetos e larvas; 
não estar danificado por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua aparência; estar livre de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
Acondicionada em sacos plásticos transparentes 
próprios para alimentos. Obedecer ao Código Sanitário 
e demais normas e legislações e sanitárias em vigor. 

- 2,51 75,30 

307 60 UN 

Couve-flor de 1ª qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

- 5,10 306,00 

309 30 UN 
Creme Dental adulto com calcio, fluor, antisseptico e 
multiação, embalagem 90 gr. 

Icefresh 2,12 63,60 

310 30 UN 

Creme para Confeitaria Tipo Chantilly. Água, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar, caseinato de sódio, sal, 
umectante: sorbitol, estabilizante: hidroxipropilcelulose, 
emulsificantes: ésteres de ácido diacetil tartárico e 
mono e diglicerídeos, lecitina de soja, e polisorbato 60, 
corante: sintético idêntico ao natural beta-caroteno e 
aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E DE LEITE DE 
VACA. PODE CONTER TRIGO. Caixa “longa vida” 
(tetrapak) com conteúdo liquido de 200ml cada. 

Casibon 4,62 138,60 

349 30 UN 
Groselha. Embalagem: frasco com 900ml á 1 litro, data 
de fabricação, prazo de validade e número de lote. 

G Nutre 7,79 233,70 

354 21 KG 
Kiwi graúdo, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos e firme. 

- 21,80 457,80 

355 75 KG 

Laranja Pêra - de ótima qualidade, compacta, fresca e 
firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. 
Acondicionadas em sacos de 20Kg 

- 2,16 162,00 

361 30 KG 
Limão – In Natura, 1ª qualidade - peso médio 60 g, 
casca lisa livre de fungos. Deverá ser transportados em 
carros higienizados em temperatura ambiente. 

- 3,30 99,00 

373 15 PCT 

Macarrão com Ovos tipo Espaguete, produto 
fermentado obtido pelo amassamento da farinha de 
trigo com água. Embalagem: acondicionados em sacos 
de polietileno contendo 500 gramas, reembalados em 
fardos resistentes de até 05 Kg. Validade mínima de 06 
meses, a partir da data de entrega. 

Flor de 
Liz 

2,88 43,20 
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374 30 PCT 

Macarrão com Ovos tipo Parafuso, produto fermentado 
obtido pelo amassamento da farinha de trigo com água. 
Embalagem: acondicionados em sacos de polietileno 
contendo 500 gramas, reembalados em fardos 
resistentes de até 10 Kg. Validade mínima de 06 meses, 
a partir da data de entrega 

Flor de 
Liz 

2,88 86,40 

375 15 UN 

Macarrão especialmente produzido para preparo de 
Yakissoba, enriquecido com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9) e nutritivo e complementa uma dieta rica 
e balanceada. Com peso de 500gr. 

Kirin 7,09 106,35 

376 30 PCT 

Macarrão tipo Penne, produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com água. 
Embalagem: acondicionados em sacos de polietileno 
contendo 500 gr, reembalados em fardos resistentes de 
até 30 Kg. Validade mínima de 06 meses, a partir da 
data de entrega 

Joia 2,63 78,90 

379 30 KG 

Mandioca - de 1ª qualidade. O tubérculo deve ter o 
aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com 
cozimento garantido, compacto e firme, isento de 
material terroso, parasitas, mofos e sem parte 
arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

- 2,52 75,60 

380 45 KG 

Mandioquinha Salsa: Classificação/Características 
gerais: deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 
Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 

- 4,50 202,50 

382 12 PCT 

Manjericão desidratado, constituído de folhas sãs, 
limpas e secas. Isento de qualquer material estranho. 
Proveniente de matéria-prima de boa qualidade. 
Umidade adequada. Validade mínima de 2 meses da 
entrega. Atender NTA 70. 10 gramas 

Kinino 2,10 25,20 

391 30 PCT 

Mistura para bolo: mistura em pó para bolo, produzida 
com farinha de trigo especial, polidextrose, sorbitol, 
emulsificante, amido, fermento químico, aromatizante, 
sal e edulcorantes. Embalagem de 400 gramas. 
Sabores coco, chocolate, laranja e baunilha. 

Apti 4,31 129,30 

398 24 PCT 

Orégano desidratado: erva seca, sem adulterações e 
contaminações de qualquer espécie. Na embalagem 
deve conter ingredientes, tabela nutricional, data 
fabricação e/ou lote, data de validade. Unidade de 10g. 

Kinino 1,26 30,24 

406 144 PCT 

Pão fatiado – Tipo sanduíche, apresentando a 
superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça, miolo 
consistente. Peça fatiada, fatias com aproximadamente 
25g cada, composto de farinha de trigo, açúcar, gordura 
vegetal, leite, fermento biológico, ovos e sal. 
Embalagens de saco polietileno atóxico, com peso 
aproximado de 500 gramas, contendo data de 
fabricação, validade e dados do fornecedor. 

Kim 6,49 934,56 

409 12 PCT 

Pão tipo hambúrguer: obtido por processamento 
tecnológico adequado, da massa preparada com 
farinha de trigo, fermento biológico, agua, sal, gordura, 
pesando 50g por unidade. Embalagem primária em 
saco de polietileno ou polipropileno transparente, 
atóxico, resistente, termossoldado, com capacidade 
para até 24 Pães 

Kim 8,20 98,40 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 Q

U
E

IR
O

Z
 C

A
R

V
A

LH
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//p
ila

rd
os

ul
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

96
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
C

C
A

A
C

F
A

5D
63

43
3C

A
2F

A
06

D
A

4B
F

A
41

2A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

IT
A

 D
E

 C
A

S
S

IA
 Q

U
E

IR
O

Z
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 M

A
R

C
O

 A
U

R
E

LI
O

 S
O

A
R

E
S

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

 R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 m
ai

s 
1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

 R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 m
ai

s 
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

 R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 m
ai

s 
3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

 R
IT

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 Q
U

E
IR

O
Z

 C
A

R
V

A
LH

O
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 m
ai

s 
4



 

Página 5 de 9 
 

414 6 PCT 
Páprica Doce Ingredientes: Páprica, farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo de soja e 
corante natural de urucum. Embalagem 50 grs 

Kinino 6,10 36,60 

415 6 PCT 
Páprica Picante: Ingredientes: Páprica picante, farinha 
de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, urucum 
moído, óleo de soja. Embalagem 50 grs 

Kinino 5,24 31,44 

417 30 KG 

Pepino de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e 
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

- 2,16 64,80 

426 6 UN 
Polvilho Azedo 500gr - coloração branca, isento de 
sujidades, com validade mínima de 9 meses a contar da 
data de entrega. 

Kinino 7,99 47,94 

442 75 UN 
Shampoo neutro, todos os tipos de cabelo, uso adulto 
(Embalagem de 200 ML). 

Darling 
(360ml) 

7,19 539,25 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS) 
2.1 - A aquisição dos produtos, será realizada de acordo com a necessidade do município será formalizada através da 
nota de empenho e cronograma de entrega emitida pelo Município, onde contarão as quantidades e o local de entrega 
dos produtos.  
2.2 - O cronograma será enviado por e-mail pela Secretaria de Saude e Bem Estar, e deverão ser entregues na 
Residência Terapêutica localizada na Rua Mario Mendes de Moura, nº 163, Jd. Colinas, Pilar do Sul – SP – 
Telefone (15) 3278 – 1478. 
2.3 - Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a contratante através de 
justificativa por escrito para aprovação.  
2.4 - A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos.  
2.5 - As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total 
responsabilidade da contratada.  
2.6 - Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens resistentes e quantidades adequadas, a fim de que se 
evite o esmagamento.  
2.7 - Os produtos solicitados para deverão ser entregues nas embalagens originais e compatíveis com o peso e normas 
sanitárias.  
2.8 - O transporte dos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o estabelecido pela 
Vigilância Sanitária. 
2.9 - Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo, com data de validade no terço 
inicial ( por ex. validade 02/06/2024 – recebimento do produto no máximo até 02/02/2024) ;  
2.10 - A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega do produto. 
2.11 - Entregar o objeto com pontualidade, nos locais específicos conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, marca, quer seja nas 
condições estabelecidas.  
2.12 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato.  
2.13 - Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos.  
2.14 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, informando a 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
2.15 - Será por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições, 
fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os locais determinados para a 
sua entrega.  
2.16 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento;  
2.17 - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária;  
2.18 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos veículos, objeto da licitação: Apresentar os 
empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s 
(Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e prepostos. A
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2.19 - O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pela 
servidora Carolina Pereira de Albuquerque, Coordenadora / Enfermeira da Residência Terapêutica, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.  
2.20 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem 
de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  
2.21 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
2.22 - Os produtos deverão ser entregues ponto a ponto, seguindo a tabela de endereços e horário de recebimento das 
mercadorias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ 8.516,97 (oito mil, quinhentos e dezesseis reais e 
noventa e sete centavos), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão 
Eletrônico, devidamente juntada nos autos do referido processo. 
3.2. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DAS DESPESAS) 
4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento 
administrativo interno. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)  
5.1. A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota 
fiscal/fatura pelo Departamento de Compras e Licitações, de acordo com as especificações do edital desta licitação, que 
será realizado na forma do art. 140 da Lei federal n.º 14.1333/21. 
5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá 
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.5. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE, pro rata diem, a título de compensação financeira que será o 
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um mês), multiplicado 
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
5.7. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: De acordo com a instrução normativa 2.145 de 26/06/2023 (Publicado no DOU 
de 27/06/2023, seção 1, página 42, onde dispõe que, os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção na fonte do 
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. Portanto as retenções serão feitas em conformidade 
com as instruções do Mafon publicado no dia 23/02/2023, Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e Decreto Municipal n°4.264 de 03 de agosto de 2023. As notas fiscais emitidas pelos fornecedores devem conter a 
alíquota descrita na tabela de retenção anexo único do Decreto Municipal que estabelece as alíquotas aos Órgãos 
Públicos, o valor da retenção de acordo com o material entregue ou serviço prestado, e no caso de emissão de boletos, 
esses devem vir com o valor líquido. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogada, 
por igual igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será 
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
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6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA 
na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SETIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) 
7.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  
a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produtos de 
qualidade e com prazos de validade em vigor;  
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;  
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação. 
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as condições do 
Edital; 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos 
produtos; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 
e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto; 
f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;  
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no 
caso de aplicação de sanção. 
 
CLÁUSULA NONA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
9.2. A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos 
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações. 
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
9.4. Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS) 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES) 
11.1. A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou condições do presente edital 
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 156, da Lei Federal 14.133/21 
11.2. Nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/21, pela inexecução total ou parcial desta Ata, a detentora da A
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Ata, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 
c) Impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 3 (três) anos ; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.3. O atraso injustificado na entrega dos produtos, , sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia 
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
11.4. Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de Impedimento de licitar e contratar nos termos do art. 156 III, da Lei Federal 14.133/21. 
11.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 
11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado.  
11.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
11.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 
parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
11.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO) 
12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
13.1. A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a 
devida autorização da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES) 
14.1. A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução desta Ata. 
14.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 
14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA GESTÃO DA ATA) 
15.1. A gestora da presente Ata de Registro de Preços será a Sra. Carolina Pereira de Albuquerque, Coordenadora / 
Enfermeira da Residência Terapêutica da Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao 
qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da 
Detentora da Ata e neste instrumento.  A
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15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente 
fiscalizador dará ciência à Detentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, 
ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.  
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições 
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
15.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Detentora da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
16.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 
17.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração 
da nota de empenho. 
17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir. 
17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de 
Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DISPOSIÇÕES GERAIS)  
18.1. A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços.  
18.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito 
público a que está submetida, na forma da legislação de regência. 
18.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a 
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA. 
18.4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 14.133/21. 
18.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação. 
18.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de 
cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DO FORO)  
19.1. O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 
 

Pilar do Sul, 25 de março de 2024. 
 
 

Testemunhas: 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, 

Licitações e Tributos 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secr. Gestor da Fazenda Municipal 

 
 

RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO 
Secretária de Saúde e Bem Estar 

 
GAFO DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA – EPP 

NATAN DO NASCIMENTO RODRIGUES 
Detentora da Ata 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

DCCAACFA5D63433CA2FA06DA4BFA412A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/DCCAACFA5D63433CA2FA06DA4BFA412A

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/DCCAACFA5D63433CA2FA06DA4BFA412A
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